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SENTENÇA TIPO A
PROCESSO Nº 17163-06.2016.4.01.3900
CLASSE:  7300  –  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: EDIVALDO NABIÇA LEÃO 

SENTENÇA

Trata-se de ação de improbidade administrativa ajuizada pelo 
Ministério Público Federal contra EDIVALDO NABIÇA LEÃO, ex-Prefeito de Oeiras 
do Pará/PA, em função de irregularidades na prestação de contas de recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais de Educação (FUNDEB), referentes aos exercícios financeiros de 
2010 e 2011.

O FNDE afirmou não possuir interesse na lide (fl. 1.616).
Devidamente  notificado  (fl.  1.631),  o  requerido  deixou  de 

apresentar defesa preliminar (fl. 1.632).
A inicial foi integralmente recebida (fls. 1.633-1.637).
Expedida carta precatória de citação do requerido (fl. 1.641).
Independentemente  da  devolução  e  juntada  da  carta 

precatória, houve comparecimento espontâneo do requerido, o qual apresentou 
contestação (fls. 1.646-1.659), por meio de advogado ao qual se conferiu poderes 
especiais, sem ressalvas (fl. 1.645).

Réplica do Ministério Público (fls. 1.662-1.664), o qual deixou 
de apresentar requerimentos probatórios.

Intimado a especificar provas (fl. 1.665), o requerido se quedou 
inerte (fl. 1.666).

Vieram os autos conclusos.
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FUNDAMENTAÇÃO

- Questão prévia.

Em contestação, arguiu-se que o Poder Judiciário não poderia 
analisar as contas do requerido, sob pena de violação ao princípio da separação de 
poderes,  porquanto  o  julgamento  das  contas  do  Chefe  do  Poder  Executivo 
Municipal incumbiria exclusivamente à Câmara Municipal.

Em  réplica,  o  Ministério  Público  alegou  que,  a  despeito  da 
natureza opinativa da conclusão dos Tribunais de Contas quanto ao julgamento 
das  contas  de  prefeitos  municipais,  seria  possível  a  apreciação  judicial  das 
irregularidades  atribuídas  ao  gestor,  diante  do  princípio  da  inafastabilidade  de 
jurisdição e do sistema de freios e contrapesos inerente ao sistema de separação 
de poderes.

Pois bem.
Não assiste razão ao requerido.
É certo que o STF afirmou, no julgamento no RE 848.826, a 

competência  exclusiva  das  Câmaras  Municipais  para  apreciação  das  contas  do 
Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal.  Afastou-se  a  distinção  entre  contas  de 
governo e contas de gestão como condição de possibilidade para julgamento de 
contas de Prefeitos perante o Tribunal de Contas, de modo que não há que se 
falar em dualidade de regime jurídico neste âmbito. Assentou-se que o parecer da 
Corte  de  Contas  possui  natureza  meramente  opinativa,  sem que  seja  cabível 
julgamento ficto de contas por decurso de prazo.

Entretanto,  não há  relação  prejudicial  entre  a  apreciação  de 
contas realizada pela Câmara Municipal - cuja consequência principal, em caso de 
rejeição, é a inelegibilidade (LC n. 64/90, art. 1º, I, ‘g’) - e a aferição judicial da 
prática de ato ímprobo, com base em parecer técnico elaborado por Tribunal de 
Contas,  da  qual  pode  resultar  a  aplicação  das  sanções  previstas  pela  Lei  n. 
8.429/92. 

A presente ação não antecipa ou substitui o juízo próprio da 
Câmara  Municipal  acerca  da  regularidade  das  contas  do  requerido.  Não  se 
confunde  a  fiscalização  exercida  pelo  Poder  Legislativo,  de  cunho  político-
administrativo,  com  o  controle  judicial  da  probidade  da  conduta  de  agentes 
públicos, o qual não pode ser obstado, sob pena de violação da inafastabilidade da 
jurisdição.
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Em verdade, consoante a doutrina amplamente majoritária e a 
atual  jurisprudência  dos  tribunais  superiores, não  há  óbice  à  submissão  de 
agentes políticos à responsabilização por ato de improbidade, ainda que sejam 
investidos  por  mandato.  É  possível,  portanto,  a  coexistência  do  regime  de 
responsabilidade por infrações político-administrativas com a aplicação de sanções 
por improbidade administrativa.

Ademais,  a  amplitude  do  conceito  de  agente  público 
empregado pelo art. 2º da Lei n. 8.429/92 – o qual se refere a “eleição, mandato, 
designação” como formas de constituição de vínculo com a Administração - não 
permite  adotar  conclusão  que  exclua  os  agentes  políticos  de  seu  âmbito  de 
incidência.

Nesse sentido:

(...) 2. No que concerne à suposta afronta ao art. 2º da Lei 8.429/1992, 
só  o  argumento  de  que  os  prefeitos  não  estão  sujeitos  à  Lei  de 
Improbidade  Administrativa,  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça é firme no sentido de que os agentes políticos se submetem aos 
ditames  da  Lei  de  Improbidade  Administrativa,  sem  prejuízo  da 
responsabilização  política  e  criminal  estabelecida  no  Decreto-Lei 
201/1967 e  na Lei  1.079/1950.  Ademais,  a  existência  de repercussão 
geral, reconhecida pelo STF, acerca da questão da aplicabilidade, ou não, 
da Lei 8.429/1992 aos prefeitos não enseja o sobrestamento do presente 
feito, consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em diversos 
precedentes (...) (REsp 1755135/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2018, DJe 16/11/2018).

(...)  1.  Os  agentes  políticos,  com  exceção  do  Presidente  da 
República,  encontram-se  sujeitos  a  um  duplo  regime 
sancionatório,  de  modo  que  se  submetem  tanto  à 
responsabilização  civil  pelos  atos  de  improbidade 
administrativa,  quanto  à  responsabilização  político-
administrativa por crimes de responsabilidade. Não há qualquer 
impedimento  à  concorrência  de  esferas  de  responsabilização 
distintas, de modo que carece de fundamento constitucional a 
tentativa de imunizar os agentes políticos das sanções da ação 
de improbidade administrativa, a pretexto de que estas seriam 
absorvidas  pelo  crime de  responsabilidade. A  única  exceção  ao 
duplo  regime sancionatório  em matéria  de  improbidade se refere  aos 
atos praticados pelo Presidente da República, conforme previsão do art. 
85,  V,  da  Constituição.  (...)  (Pet  3240  AgR,  Relator(a):   Min.  TEORI 
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ZAVASCKI,  Relator(a) p/ Acórdão:  Min.  ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 10/05/2018, DJe-171 - 22-08-2018).

Ressalte-se,  quanto  ao  segundo  precedente  invocado  acima, 
que se trata de decisão proferida pelo plenário do Supremo. Logo, possui eficácia 
vinculante, consoante o inciso V do art. 927 do CPC, de modo que sua observância 
é obrigatória para todos os órgãos do Poder Judiciário.

- Mérito.

O Ministério Público formula as seguintes imputações, com base 
nas constatações em processos  de prestação de contas perante o Tribunal  de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM):

Quanto ao exercício financeiro de 2010:
(a.1) não aplicação do percentual  mínimo de 60% (sessenta 

por  cento)  de  recursos  do  FUNDEB  na  remuneração  de  profissionais  do 
magistério;

(a.2)  não  encaminhamento  de  demonstrativo  separado  de 
despesa com pessoal; 

(a.3)  não  apresentação  de  procedimentos  licitatórios  de 
despesas equivalentes a R$ 1.163.554,24 (um milhão cento e sessenta e três mil e 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos);

(a.4) “não utilização da totalidade dos recursos do FUNDEB ou 
aplicação de recursos próprios na educação”;

Já em relação ao ano de 2011: 
(b.1) não aplicação do percentual  mínimo de 60% (sessenta 

por  cento)  de  recursos  do  FUNDEB  na  remuneração  de  profissionais  do 
magistério;

(b.2) não apresentação de procedimentos licitatórios;
(b.3)  realização  de  despesas  em  patamar  superior  ao 

autorizado pela lei orçamentária.
Diante disso, enquadrou a conduta do requerido nos art. 10, 

VIII e XI, e 11, caput e V da Lei n. 8.429/92.
Dentre  os  documentos  colacionados  aos  autos  pela  parte 

autora,  destacam-se:  Relatório  Técnico  Inicial  do  TCM/PA,  concernente  ao 
exercício de 2011 (fls. 181-192); acórdão do TCM/PA no qual se julgou irregulares 
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as contas do FUNDEB referentes ao ano de 2010, acompanhado de relatório final 
e proposição de decisão (fls. 208-219).

De outro lado, o requerido arguiu, em contestação, que: (1) as 
constatações do TCM/PA consistiriam em meras irregularidades formais, uma vez 
que inexistiria demonstração de enriquecimento ilícito, dano ao erário ou dolo na 
conduta  do  requerido;  (2)  subsidiariamente,  o  afastamento  da  condenação  a 
ressarcir  o  erário  e  a  fixação  das  penalidades  conforme  os  princípios  da 
proporcionalidade e razoabilidade, e os critérios do art. 12, parágrafo único, da Lei 
n. 8.429/92.

Em réplica, o Ministério Público alegou que estaria demonstrado 
o dolo genérico e prejuízo ao erário,  de modo que se impõe o ressarcimento 
integral do dano e não se poderia falar em meras irregularidades formais.

Pois bem.
Restou  demonstrada  a  prática  de  atos  de  improbidade 

administrativa por violação a princípios administrativos, em razão da ausência de 
prestação  de  contas  de  recursos  do  FUNDEB,  consubstanciada  em  não 
apresentação de procedimentos licitatórios, quanto aos exercícios de 2010 e 2011 
(imputações a.3 e b.2)  .  

De  início,  compreende-se  que  a  não  apresentação  de 
procedimentos  licitatórios  à  Corte  de  Contas  equivale  a  se  omitir  de  prestar 
contas.  Não se pode reduzir  o  âmbito  de  incidência  do  art.  11,  VI  da  Lei  n. 
8.429/92 aos casos em que há total omissão do ordenador de despesas, dada a 
amplitude assumida pelo dever de prestação de contas em nosso ordenamento 
jurídico e o próprio caráter exemplificativo dos atos de improbidade administrativa 
por violação a princípios administrativos.

Quando não  cumprida  providência  essencial  à  verificação da 
regularidade das  contas  do  gestor,  compreende-se  que há  efetiva  violação  do 
dever de prestar contas e, por conseguinte, ato de improbidade administrativa por 
violação a princípios administrativos. Não se trata de mera irregularidade formal, 
porquanto  se  impede  a  análise  da  regularidade  da  gestão  do  ordenador  de 
despesas.

Ressalte-se, ainda, que o elemento subjetivo (dolo) para fins de 
configuração do ato ímprobo consiste no dolo genérico da simples omissão na 
prestação  de  contas,  o  qual  restou  devidamente  comprovado,  porquanto  não 
houve  a  apresentação  de  documentos  essenciais,  quer  seja  no  prazo  para 
prestação de contas, antes da prolação de acórdão pelo TCM/PA pela rejeição das 
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contas (quanto ao exercício de 2010) ou no curso da presente ação. O requerido 
sequer apresentou justificativas para o descumprimento.

Nesse sentido, confira-se:

(...)  3.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  a  conduta  de  ex-
gestor municipal que deixa de prestar contas quando obrigado a fazê-lo, 
ensejando sua condenação com fundamento no art. 11, inciso VI, da Lei 
n.  8.429/92.  4.  As  provas  dos  autos  demonstram que  o  apelante  se 
omitiu do dever de prestar contas, não tendo ele apresentado, no curso 
do  processo,  elementos  a  infirmarem  os  fundamentos  da  sentença 
condenatória.  5. A jurisprudência tem considerado ser indispensável a 
presença do elemento subjetivo do tipo, ou seja, a conduta dolosa do 
agente público praticante do ato de improbidade administrativa, previsto 
no art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa. 6. O dolo, no entanto, 
não é o específico, mas o genérico, ou seja, no caso, basta a violação 
voluntária e consciente dos deveres do agente, de forma injustificada, o 
que  ficou  demonstrado  no  caso  em exame.  (...)  (TRF1  –  4ª  Turma, 
Apelação  Cível  n.  00000718220064013700,  Relator  convocado  Juiz 
Federal Antônio Oswaldo Scarpa, e-DJF1 - 10/02/2014). 

Por fim,  também é o caso de impor o ressarcimento ao erário 
do  valor  das  despesas  que  o  requerido  deixou  de  comprovar  mediante 
apresentação  de  procedimentos  licitatórios. Com  efeito,  cabia-lhe,  enquanto 
responsável  gerencial  de  recursos  públicos,  comprovar  a  regularidade  de  sua 
gestão, por meio da devida prestação de contas perante o órgão de controle, 
obrigação  decorrente  do  próprio  texto  constitucional  (CF,  art.  70,  parágrafo 
único). 

Em vista disso, há a inversão legal do ônus da prova: cabe ao 
ordenador de despesas comprovar o regular dispêndio dos valores em relação aos 
quais deixou de prestar contas. Do contrário, estar-se-ia incentivando o descaso 
dos gestores públicos com a comprovação da regularidade da administração e 
dispêndio de recursos públicos. 

Nesse  sentido,  encontra-se  recente  precedente  do  Superior 
Tribunal de Justiça:

(...)  2.  Embora  o  recorrido  estivesse  obrigado  a  prestar  contas  do 
referido convênio na condição de responsável direto pela ordenação de 
despesas do Município, não o fez. Tal inação é elemento substancial para 
se aferir o dolo do demandado, na prática de ato de improbidade, pois, 
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quando o responsável  não apresenta justificativa  razoável  para a sua 
omissão, presume-se o dolo genérico de descumprir a obrigação legal e o 
seu agir com má-fé na execução de verba pública, o que caracteriza a 
conduta dolosa do recorrido (REsp 1.370.992/MT, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, julgado em 23/8/2016, DJe 31/8/2016, e REsp 
1.323.503/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
25/6/2013,  DJe  5/8/2013;  REsp  1.315.528/SC,  Rel.  Ministro  Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 9/5/2013; REsp 1.227.849/PR, 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/4/2012, e AgRg no 
Resp 1.383.196/AM, Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJ 
27/10/2015,  DJ  10/11/2015).  3.  O  Tribunal  de  origem reconhece 
que houve ausência de prestação de contas, contudo entende 
que esse gravíssimo fato não acarreta dano ao erário. Discorda-
se  da  retromencionada conclusão,  pois,  partindo dos mesmos 
fatos, vislumbra-se dano patente, comprovado, individualizado e 
qualificado  nos  autos  em  epígrafe.  Trata-se  de  prejuízo 
expresso, correspondente ao total do valor repassado, visto que 
tal  verba  é  de  aplicação  vinculada  aos  objetos  do  convênio, 
sendo de responsabilidade do gestor público os atos praticados 
em desvio de finalidade. 4. O recorrido não se desincumbiu do 
ônus de demonstrar a licitude na aplicação das verbas. Mesmo 
quando oportunizado, em nenhum momento o réu demonstrou a 
aplicação dos valores transferidos, o que conduz à conclusão de 
que houve inequívoca malversação das verbas públicas. 5. Com 
efeito, sendo acolhida nos autos a violação do dever de prestar contas 
dos recursos repassados, tendo a conduta do requerido se subsumido ao 
art. 11, VI, da Lei 8.429/1992, sujeito está às penas do art. 12, III, do 
mesmo diploma legal, entre elas, o ressarcimento ao erário. 6. Sem a 
prestação  de  contas,  não se sabe o valor  empregado nos  programas 
educacionais, se é que foi empregado algum, tampouco se houve alguma 
quantia remanescente e sua destinação. E, data venia, cabe ao gestor 
provar  que aplicou devidamente as verbas que lhe foram repassadas. 
Com efeito,  cabível  a  condenação  do ex-prefeito no  ressarcimento ao 
erário das verbas cuja destinação permanece desconhecida. 7. Não há 
como afastar a condenação do réu ao ressarcimento do dano aos cofres 
públicos, pois a manutenção do acórdão de origem, neste ponto, seria 
mais benéfica ao mau gestor, que deixaria de prestar contas para não 
transparecer as irregularidades e não ser obrigado a ressarcir o erário. 
(...)  (REsp  1693637/AM,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamim,  Segunda 
Turma, julgado em 05/06/2018, DJe 23/11/2018). 

Diante disso, o ressarcimento ao erário deve equivaler à soma 
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do valor constante do acórdão do TCM/PA (fl. 217), quanto ao exercício de 2010 
(R$ 1.163.554,24), com os das licitações consignadas no relatório técnico (fl. 190-
191), concernente ao ano de 2011 (R$ 4.081.123,82): R$ 5.244.678,06 (cinco 
milhões duzentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e setenta e oito reais e seis 
centavos). 

Assim, restou comprovada a omissão dolosa na prestação de 
contas,  ato  de  improbidade  administrativa  atentatório  aos  princípios  da 
Administração  (Lei  n.  8.429/92,  art.  11,  VI),  bem  como  a  necessidade  de 
ressarcimento ao erário dos valores em relação aos quais o requerido deixou de 
prestar contas. 

Quanto  às  demais  constatações  do  TCM/PA,  compreende-se 
que não configuram atos de improbidade administrativa, diante da ausência de 
lesão ao erário ou dolo, ou por configurarem meras irregularidades formais.

Apesar de caracterizada a inobservância do art. 22 da Lei n. 
11.494/2007,  não  restou  comprovada  malversação  dos  recursos  do  FUNDEB, 
embora não se tenha atingido a aplicação mínima de 60% (sessenta por cento) na 
remuneração de profissionais do magistério.

Não  há,  nos  documentos  do  TCM/PA,  informação  acerca  de 
qual teria sido a efetiva destinação dos referidos recursos e tampouco o Ministério 
Público buscou, ao longo do procedimento, produzir provas nesse sentido. Logo, 
não é possível afirmar que as referidas verbas não foram destinadas à educação.

Está caracterizada somente a condução ineficiente da gestão 
dos  recursos  transferidos  pelo  FUNDEF/FUNDEB,  quanto  à  observância  dos 
referidos percentuais. O requerido, em alguns anos, teria sido mais eficiente em 
sua gestão, conseguindo aplicar o percentual mínimo previsto na legislação para 
remuneração dos professores; em outros anos, não logrou êxito em cumprir a 
determinação legal.

De  igual  modo,  o  não  encaminhamento  de  demonstrativo 
separado  de  despesa  com  pessoal  e  a  realização  de  despesas  em  patamar 
superior  ao  autorizado  pela  lei  orçamentária  não  caracterizam  atos  de 
improbidade, diante da falta de demonstração de lesão ao erário ou dolo.

Por fim, quanto a não utilização da totalidade dos recursos do 
FUNDEB ou aplicação de recursos próprios na educação no ano de 2010, verifica-
se que o acervo probatório não permite afirmar a prática de ato de improbidade 
administrativa.

Cumpre  transcrever  trecho  pertinente  do  relatório  final  do 
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TCM/PA, o qual embasou acórdão desta Corte (fl. 222):

Em relação ao que dispõe o art. 212 da CF/88, o valor aplicado na função 
educação, segundo o setor técnico, totalizou R$ 20.244.963,84. Contudo, 
excluídas  desse  montante  despesas  em  subfunções  que  não  são 
consideradas para efeito da manutenção e desenvolvimento do ensino, 
no montante de R$ 4.297.649,98, tem-se uma aplicação líquida de R$ 
15.947.313,86, o que é inferior ao montante das transferências recebidas 
da União (R$ 16.664.981,07) à título de complementação do FUNDEB e 
outras  fontes,  ou  seja  o  responsável  não  comprovou  aplicação  de 
recursos próprios na educação, nem sequer a totalidade dos recursos 
recebidos do fundo.

Como  se  observa,  o  TCM/PA  considerou  que  parcela 
significativa das despesas registradas sob a função educação não se enquadraria 
no  conceito  de  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino;  todavia,  não 
esclareceu,  sequer  exemplificadamente,  quais  despesas  foram  pagas  com  o 
referido montante.

Sem esta informação, não é possível  formar juízo conclusivo 
acerca da caracterização de ato de improbidade, porquanto se compreende que a 
aplicação de recursos em situação diversa da finalidade específica não implica, 
necessariamente, na prática de ato ímprobo. 

É imprescindível a comprovação efetiva da existência de dolo ou 
dano ao erário, o qual somente se verificaria diante da situação concreta, caso 
não houvesse aplicação em outra finalidade pública, ainda que diversa da prevista 
em lei. 

Assim,  em relação  a  tais  pontos  da  demanda,  conquanto  a 
conduta do requerido seja irregular, não há que se falar  na prática de ato de 
improbidade administrativa, pois a Lei nº 8.429/92 se destina a punir o gestor 
ímprobo ou desonesto e não o inábil ou ineficiente. 

   
DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvendo o mérito do feito (artigo 487, I, do 
CPC),  julgo  parcialmente  procedentes os  pedidos  formulados  contra  o 
requerido EDIVALDO NABIÇA LEÃO, condenando-o às consequências jurídicas 
do art. 12, inciso III, da Lei nº 8.429/1992, assim discriminadas: 
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I  –  ressarcimento  ao  erário,  na  quantia  de  R$ 
5.244.678,06 (cinco milhões duzentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e 
setenta e oito reais e seis centavos); acrescida de correção monetária e juros a 
partir  de  01/01/2012,  nos  índices  previstos  no  Manual  de  Cálculos  da  Justiça 
Feeral;  em caso de idêntica  condenação pelo  Tribunal  de Contas da União,  a 
presente sanção não será executada se, na fase de cumprimento de sentença, 
constatar-se que os requeridos já adimpliram a condenação imposta pelo  TCU 
(non bis in idem)1;

II  –  à  perda  da  função  pública a  partir  do  trânsito  em 
julgado, caso ainda ostentem a referida qualidade; 

III  –  suspensão dos  direitos  políticos por  três  anos,  a 
contar do trânsito em julgado (art. 20 da Lei 8.429/92);

IV – pagamento de multa civil, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); valor que reputo compatível com o grau de reprovabilidade 
da  conduta  da  demandada  bem  como  à  extensão  do  dano  causado;  sob  o 
montante incidirão correção monetária a partir da sentença2 e juros a partir do 

1 (...)  1.  O  fato  de  existir  um  título  executivo  extrajudicial,  decorrente  de 
condenação proferida pelo Tribunal de Contas da União, não impede que os 
legitimados ingressem com ação de improbidade administrativa requerendo a 
condenação  da  recorrida  nas  penas  constantes  no  art.  12,  II  da  Lei  n. 
8429/92, inclusive a de ressarcimento integral do prejuízo. 2. A formação do 
título  executivo  judicial,  em razão da restrição  às  matérias  de defesa que 
poderão  ser  alegadas  na  fase  executória,  poderá  se  mostrar  mais  útil  ao 
credor e mais benéfica ao devedor que, durante o processo de conhecimento, 
terá maiores oportunidades para se defender. 3. Ademais, não se há falar em 
bis in idem. A proibição da dupla penalização se restringe ao abalo patrimonial 
que  o  executado  poderá  sofrer.  O  princípio  não  pode  ser  interpretado  de 
maneira ampla, de modo a impedir a formação de um título executivo judicial, 
em  razão  do  simples  fato  de  já  existir  um  outro  título  de  natureza 
extrajudicial. 4. Na mesma linha de raciocínio, qual seja, a de que o bis in 
idem se restringe apenas ao pagamento da dívida, e não à possibilidade de 
coexistirem mais de um título executivo relativo ao mesmo débito, encontra-se 
a súmula 27 desta Corte Superior. Recurso especial provido. (STJ – 2ª Turma, 
REsp 1135858/TO, Rel. Ministro Humberto martins, julgado em 22/09/2009, 
DJe 05/10/2009).
2 TRF1 – Terceira Turma, Apelação Cível n. 200136000101219, Juiz Federal 
Convocado Evaldo de Oliveira Fernandes Filho, e-DJF1 – 08/04/2011
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trânsito em julgado, entendimento que me afigura mais compatível aos casos de 
fixação de multa,3 nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal; 

V  -  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou 
receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou 
indiretamente,  ainda que por intermédio de pessoa jurídica  da qual  seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos.

Sem custas e honorários.4

1. Publique-se. 
2. Intime-se o MPF, por remessa.
3.  Interposto  recurso,  intime-se  a  parte  recorrida  para  a 

apresentação da contrarrazões, remetendo-se os autos, oportunamente, ao TRF 
da 1ª Região, em caso de recurso de apelação.

4. Com o trânsito em julgado,
a) inscrevam-se os nomes do requerido  EDIVALDO NABIÇA 

LEÃO no  Cadastro  Nacional  de  Condenados  por  ato  de  Improbidade 
Administrativa,  na  forma  da  Resolução  nº  44/2007,  do  Conselho  Nacional  de 
Justiça – CNJ e realizem-se as comunicações de praxe; e

b) intimem-se o MPF e Município de Melgaço/PA para que, 
no  prazo  máximo de 30 (trinta)  dias,  deem início  à  fase de  cumprimento  de 
sentença, mediante o ajuizamento de ação própria,  via PJE (Portaria PRESI nº 
8016281, art. 13);

3 TRF5  –  Primeira  Turma,  Apelação  Cível  n.  200282000092302, 
Desembargadora Federal Niliane Meira Lima, DJE – 29/05/2013.
4 (...) A jurisprudência da Primeira Seção deste Superior Tribunal é firme no 
sentido de que, em favor da simetria, a previsão do art. 18 da Lei 7.347/1985 
deve ser interpretada também em favor do requerido em ação civil pública. 
Assim, a impossibilidade de condenação do Ministério Público ou da União em 
honorários  advocatícios  –  salvo  comprovada  má-fé  –  impede  serem 
beneficiados quando vencedores na ação civil pública. Precedentes: AgInt no 
REsp 1.531.504/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
21/9/2016; REsp 1.329.607/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma,  DJe  2/9/2014;  AgRg  no  AREsp  21.466/RJ,  Rel.  Ministro  Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/8/2013; REsp 1.346.571/PR, Rel. Ministra 
Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  DJe  17/9/2013.  2.  Agravo  interno  não 
provido. (STJ – 1ª Turma, AgInt no AREsp 996.192/SP, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, julgado em 22/08/2017, DJe 30/08/2017)
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c) transcorrido o prazo indicado no item “b”, nada mais sendo 
requerido, arquivem-se os presentes autos. 

Belém-PA, 19 de dezembro de 2019.

JORGE FERRAZ DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz Federal da 5ª Vara/SJPA
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